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▪ 1º ADITIVO DE PRAZO AOS CONTRATOS Nº 068; 069; 070/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS E IMPLEMENTOS.

http://www.pmandarai.transparenciaoficialba.com.br/
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SEGUNDA-FEIRA 

27 DE MAIO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 97 

   

PUBLICAÇÃO DO 1º ADITIVO DE PRAZO – MÊS DE ABRIL/2024 

REFERÊNCIA: Contrato Nº. N° 068/2023; Pregão Eletrônico nº. 013/2023. 

CONTRATADO: COMAZI TRATORES E MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

47.075.363/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Osvaldo Antônio Pagnunssat Zilli, inscrita no CPF nº 

417.846.209-68. 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Aditar na forma das cláusulas abaixo o contrato firmado em 20 

de abril de 2023, objetivando a contratação de empresa para aquisição de Tratores agrícolas e implementos, 

meta do objeto do convênio 921242/2021- Aquisição de  patrulha mecanizada e implementos firmado com 

o Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento, proveniente da Pregão eletrônico  nº 013/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme permite o artigo 57, § 1º, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, o presente contrato de Aditivo terá vigência dentro do período de 20/04/2024 a 20/04/2025.  

Andaraí, 20/05/2024 

Wilson Paes Cardoso – Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO DO 1º ADITIVO DE PRAZO – MÊS DE ABRIL/2024 

REFERÊNCIA: Contrato Nº. N° 070/2023; Pregão Eletrônico nº. 013/2023. 

CONTRATADO: CASA DO PICA-PAU MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.742.267/0001-

05, neste ato representado pelo Sr. Marciano Wiggers Meurer, inscrito no CPF nº 950.571.459-91. 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Aditar na forma das cláusulas abaixo o contrato firmado em 20 

de abril de 2023, objetivando a contratação de empresa para aquisição de Tratores agrícolas e implementos, 

meta do objeto do convênio 921242/2021- Aquisição de  patrulha mecanizada e implementos firmado com 

o Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento, proveniente da Pregão eletrônico  nº 013/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme permite o artigo 57, § 1º, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, o presente contrato de Aditivo terá vigência dentro do período de 20/04/2024 a 20/04/2025.  

Andaraí, 20/05/2024 

Wilson Paes Cardoso – Prefeito Municipal 
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SEGUNDA-FEIRA 

27 DE MAIO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 97 

PUBLICAÇÃO DO 1º ADITIVO DE PRAZO – MÊS DE ABRIL/2024 

REFERÊNCIA: Contrato Nº. N° 069/2023; Pregão Eletrônico nº. 013/2023. 

CONTRATADO: TRAMEC TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 31.314.619/0001-02, neste ato 

representado pelo Sr. Silvio da Silva Avelar, inscrito no CPF nº 823.662.415-34. 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Aditar na forma das cláusulas abaixo o contrato firmado em 20 

de abril de 2023, objetivando a contratação de empresa para aquisição de Tratores agrícolas e implementos, 

meta do objeto do convênio 921242/2021- Aquisição de  patrulha mecanizada e implementos firmado com 

o Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento, proveniente da Pregão eletrônico  nº 013/2023.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme permite o artigo 57, § 1º, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, o presente contrato de Aditivo terá vigência dentro do período de 20/04/2024 a 20/04/2025.  

Andaraí, 20/05/2024 

Wilson Paes Cardoso – Prefeito Municipal 
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